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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Etiade de Espirllo Santo

LEI NS 026/8Q

AUTORIZA ALUGUEL DE IMÓVEIS

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado

do Espírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara

Municipal de Sao Mateus aprovou e eu san -

dono a seguinte.

LEI :

Art. |2 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a locar Imóveis, no Município de São Mateus,a serem

destinados a residências e/ou postos de pol iciais, objeti -

vando a extensão dos serviços de segurança em todo o terri
tório Municipal.

Art. 2^ — As despesas desta Lei correrão '

por conta da dotação:

GABINETE DO PREFEITO

03070202.002/3.Ii3"2.00 - Outros Serviços e Encargos, poden
do o Chefe do Executivo Municipal suplementa-Ia, por Decre

to, se necessário for.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publ icação^ revogadais as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos (02) dois dias do mês

de agosto de mil novecentos e oitenta e nove. (1989)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Eaplrito Santo

continuação da Lei 026/8Q.

Registrado e publ icado na Secretaria M\in i

cipal de Gabinete desta Prefeitura» na data supra*

LEONARDO JOSÉ NARDOTO CONDE

Secretário Municipal de Gabinete


